I – Portarias de 31/08/2010
A – Subprocuradoria-Geral de Justiça Institucional:
Designando:
nº 6599/2010 – Olavo Berriel Soares, 1º Promotor de Justiça de Acidentes de Trabalho, para, com prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar na Procuradoria de Justiça Criminal, nos termos do artigo 1º, § 4º, do Ato Normativo nº 622/2009-PGJ, no período de 01 a 25 de setembro de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação – DOE de 01/09/2010)
 
I – Portarias de 08/10/2010
A – Subprocuradoria-Geral de Justiça Institucional:
Tornando sem efeito:
nº 7690/2010 – a portaria nº 7427/2010, que designou Olavo Berriel Soares, 1º Promotor de Justiça de Acidentes de Trabalho, para, com prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar na Procuradoria de Justiça Criminal, nos termos do artigo 1º, § 4º, do Ato Normativo nº 622/2009-PGJ, nos dias 1º, 2, 3 e  29 e 30 de outubro de 2010.
Designando:
nº 7691/2010 – Maria Cristina Pera João Moreira Viegas, 55ª Procuradora de Justiça da Procuradoria de Justiça Cível, para, nos termos do Ato Normativo nº 518/2007-PGJ-CPJ, oficiar, nos dias 16 e 17 de outubro de 2010, no plantão judiciário em segundo grau estabelecido pela Resolução nº 495/2009 do Órgão Especial do Tribunal de Justiça.
nº 7692/2010 – Roberto Alceu de Assis Júnior, 1º Promotor de Justiça Cível de Pinheiros, para, nos termos do Ato Normativo nº 518/2007-PGJ-CPJ, oficiar, nos dias 16 e 17 de outubro de 2010, no plantão judiciário em segundo grau estabelecido pela Resolução nº 495/2009 do Órgão Especial do Tribunal de Justiça.
 

B – Assessoria
Designando:
Nº: 7693/2010 - Paula Gizzi De Almeida Pedroso, Promotor de Justiça de São Luiz do Paraitinga, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções dos 1º, 2º e 3º Promotores de Justiça de Ferraz de Vasconcelos, nos termos do artigo 1º, § 4º, do Ato nº 622/2009 – PGJ, no período de 17 a 31 de outubro de 2010, atuando em 50 (cinquenta) inquéritos policiais.
nº 7694/2010 - Adriana Nogueira Franco, 3º Promotor de Justiça de Barretos, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 1º Promotor de Justiça de Barretos, de 6 a 31 de outubro de 2010.
nº 7695/2010 - Antonio Simini Junior, 1º Promotor de Justiça de Dracena, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, e sem ônus para o Ministério Público, auxiliar no exercício das funções do Promotor de Justiça de Panorama, de 1 a 31 de outubro de 2010.(Pt. nº126.011/10)
nº 7696/2010 - Patricia Simoes de Castro Sampaio Garcia, 2º Promotor de Justiça de Pederneiras, para acumular o exercício das funções do 1º Promotor de Justiça de Pederneiras, de 26 a 31 de outubro de 2010.
nº 7697/2010 - Patricia Soares de Souza, 3º Promotor de Justiça de Adamantina, para acumular o exercício das funções do 1º Promotor de Justiça de Adamantina, de 10 a 17 de outubro de 2010.
nº 7698/2010 - Patricia Soares de Souza, 3º Promotor de Justiça de Adamantina, para acumular o exercício das funções do 2º Promotor de Justiça de Adamantina, de 10 a 17 de outubro de 2010.
nº 7699/2010 - Raquel Bueno de Camargo, 3º Promotor de Justiça de Brás Cubas, para acumular o exercício das funções do 2º Promotor de Justiça de Brás Cubas, de 25 a 31 de outubro de 2010.
nº 7700/2010 - Renato Flavio Marcao, 2º Promotor de Justiça de Barretos, para acumular o exercício das funções do 1º Promotor de Justiça de Barretos, de 6 a 31 de outubro, e de 1 a 5 de outubro de 2010.
nº 7701/2010 - Rufino Eduardo Galindo Campos, 2º Promotor de Justiça de Dracena, para acumular o exercício das funções do Promotor de Justiça de Panorama, de 1 a 31 de outubro de 2010.
nº 7702/2010 - Wilson Velasco Junior, 2º Promotor de Justiça de São Roque, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 3º Promotor de Justiça de São Roque, de 25 a 29 de outubro de 2010.
 
nº 6971/2010 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, indefere, por absoluta necessidade de serviço e para gozo oportuno, 30 dias de férias, referentes ao período de 02 a 31 de outubro de 2010, aos seguintes Promotores de Justiça:
Incluam-se:
Florenci Cassab Milani
Leonardo Leonel Romanelli
Valter Foleto Santin
(Republicada por necessidade de retificação - DOE de 17/09/2010)
nº 6972/2010 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, indefere, por absoluta necessidade de serviço e para gozo oportuno, as férias no período mencionado do mês de outubro de 2010, aos Senhores Promotores de Justiça abaixo relacionados:
Inclua-se:
Mariana de Oliveira Santos Franco (17 a 31)
Exclua-se:
Florenci Cassab Milani (02 a 16)
(Republicada por necessidade de retificação - DOE de 17/09/2010)
nº 6974/2010 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, defere o gozo de licença-prêmio, no período do mês de outubro de 2010, aos Senhores Promotores de Justiça abaixo relacionados:
Inclua-se:
Laerte Fernando Levai (18/10 a 14/12)
(Republicada por necessidade de retificação - DOE de 17/09/2010)
Nº: 7223/2010 - Joao Carlos Talarico, 2º Promotor de Justiça de Adamantina, para acumular, Patricia Soares de Souza, 3º Promotor de Justiça de Adamantina, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 1º Promotor de Justiça de Adamantina, de 1 a 9 e de 18 a 31 de outubro de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação - DOE de 28/09/2010)
nº 7350/2010 - Marcel Del Bianco Cestaro, 2º Promotor de Justiça Substituto da 14ª Circunscrição Judiciária (Barretos), para assumir o exercício das funções do 1º Promotor de Justiça de Barretos, de 1 a 5 de outubro e assumir o exercício das funções do 6º Promotor de Justiça de Barretos, de 6 a 31 de outubro de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação - doe de 28/09/2010)
Nº: 7634/2010 - Denny Angelo Da Silva De Caroli, 65º Promotor de Justiça da Capital, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções dos 1º e 2º Promotores de Justiça de Jacupiranga, nos termos do artigo 1º, § 4º, do Ato nº 622/2009 – PGJ, no período de 1 a 16 de outubro de 2010, atuando em 50 (cinquenta) inquéritos policiais. (Republicada por necessidade de retificação - DOE de 06/10/2010)
Nº: 7635/2010 - Fernando Antonio Abujamra, 2º Promotor de Justiça de Sertãozinho, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções dos 1º e 2º Promotores de Justiça de Jacupiranga, nos termos do artigo 1º, § 4º, do Ato nº 622/2009 – PGJ, no período de 17 a 31 de outubro de 2010, atuando em 50 (cinquenta) inquéritos policiais.
(Republicada por necessidade de retificação - DOE de 06/10/2010)
Nº: 7660/2010 - Flavio Boechat Albernaz, 5º Promotor de Justiça de São José dos Campos, para acumular o exercício das funções do 4º Promotor de Justiça de São José dos Campos, de 18 a 31 de outubro de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação - DOE de 07/10/2010) 
Nº: 7682/2010 - Fabio Antonio Xavier de Moraes, 8º Promotor de Justiça de São José dos Campos, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, e sem ônus para o Ministério Público, auxiliar no exercício das funções do 4º Promotor de Justiça de São José dos Campos, de 18 a 31 de outubro de 2010.(Pt. nº128.635/10)
(Republicada por necessidade de retificação - DOE de 08/10/2010).
Designando:
nº 010/2010 – Infância e Juventude – Infratores
Os Senhores Promotores de Justiça abaixo relacionados para, sem prejuízo de suas atribuições normais e anteriores designações, oficiarem nos termos do Ato nº 033/91, junto à Promotoria de Justiça da Infância e Juventude - Área de Adolescentes Infratores, à Rua Piratininga, 105, das 9 às 13 horas.
(...)
Dia 10/10/2010 – Domingo
José Basso Júnior
Luciana De Paula Leite Rocha Del Campo
(...)
(Republicada por necessidade de retificação – doe de 24/09/2010).
 

III - Avisos
Aviso de 21/01/2010
nº 035/2010 - PGJ
      O Procurador-Geral de Justiça, no uso das atribuições previstas no artigo 19, I, “d” e XII, “c”, da Lei Complementar Estadual nº 734, de 26 de novembro de 1993, a pedido do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva (Área Cível, Meio Ambiente e Habitação e Urbanismo), EXPEDE  a seguinte RECOMENDAÇÃO:
      Considerando o aumento progressivo dos desastres ocorridos nas últimas décadas no Estado de São Paulo, a exemplo dos recentes acontecimentos noticiados pela imprensa, associados aos deslizamentos de encostas e inundações, decorrentes de eventos adversos, naturais ou provocados pelo homem, com graves consequências, envolvendo danos humanos, ambientais e/ou materiais com prejuízos econômicos e sociais;
      Considerando que dentre as várias modalidades de espaços territoriais especialmente protegidos (artigo 225, § 1º, III, da CF) estão incluídas as Áreas de Preservação Permanente (Artigos 2º e 3º da Lei nº 4.771/65; Resolução CONAMA nº 303/2002; Resolução CONAMA nº 302/2002), definidas pelo Código Florestal, destinadas a cumprir múltiplas funções ambientais (incluindo a manutenção da estabilidade geológica); e que a sua devida gestão, em todo território nacional, em respeito à legislação ambiental bem vigor, é indispensável para a manutenção do meio ambiente ecologicamente equilibrado, da qualidade ambiental e da qualidade de vida;
      Considerando que a Constituição do Estado de São Paulo, atentando de forma explícita aos princípios da precaução e prevenção, dispõe em seu artigo 180 que no estabelecimento de diretrizes e normas relativas ao desenvolvimento urbano, o Estado e os Municípios assegurarão: “I - Pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantia do bem estar de seus habitantes; IV - A criação e manutenção de áreas de especial interesse histórico, urbanístico, ambiental, turístico e de utilização pública; V - A observância das normas urbanísticas, de segurança, higiene e qualidade de vida; e VI - A restrição à utilização de áreas de risco geológicos”;
      Considerando que o desmatamento, a ocupação de áreas inapropriadas ou legalmente protegidas, a execução de cortes e aterros instáveis para construção de moradias e vias de acesso, a deposição de lixo em encostas, a ausência de sistemas de drenagem de águas pluviais e de esgotamento sanitário, a elevada densidade populacional e a fragilidade das moradias aumentam tanto a frequência das ocorrências como a magnitude dos acidentes;
      Considerando a necessidade de prevenção das ocupações nas áreas frágeis e ambientalmente protegidas e a necessidade de acompanhamento dos licenciamentos ambientais e urbanísticos em tais áreas;
      Considerando que foram desenvolvidas metodologias para elaboração de cartas geotécnicas e mapeamento de áreas de risco de escorregamentos, inundação e solapamento de margens fluviais para o diagnóstico desses problemas e essenciais para o planejamento do uso e ocupação do solo;
      Considerando que a ausência ou formulação e implementação deficientes de políticas públicas de desenvolvimento urbano e habitacional, tem como uma de suas consequências mais nefastas levar parte da população a ocupar áreas ambientalmente não próprias, sobretudo para a habitação, especialmente em margens de rios e encostas, acarretando o agravamento do problema;
      Considerando que a prevenção dos desastres associados a deslizamentos de encostas deve fazer parte da gestão do território e da política de desenvolvimento urbano, constituindo-se, portanto, em uma atribuição municipal, sem prejuízo da atuação dos demais entes federados no âmbito de suas atribuições;
      Considerando que o agravamento do problema estimulou o Ministério das Cidades a implementar ações de apoio à prevenção e erradicação de riscos em assentamentos precários, com apoio técnico e financeiro para elaboração, pelo município, do Plano Municipal de Redução de Risco (PMRR), instrumento de planejamento que contempla o diagnóstico de risco, as medidas de segurança, a estimativa de recursos necessários e o estabelecimento de prioridades;
      Considerando que o Plano é parte de uma política pública para redução de risco a qual que inclui o fortalecimento institucional das administrações municipais, por meio de programas de capacitação em escala nacional e suporte financeiro não só para a execução do PMRR, como também para a elaboração de projetos de engenharia destinados às intervenções nos setores de risco, classificados como prioritários pelo PMRR;
      Considerando que no processo de elaboração do PMRR é prevista a realização de uma Audiência Pública para a validação política do PMRR;
      Considerando que e as ações de defesa civil são articuladas pelos órgãos do SINDEC (Decreto nº 5.376, de 17.02.2005), nas esferas federal, estadual e municipal, esta última representada pelas Coordenadorias Municipais de Defesa Civil - COMDEC ou órgãos correspondentes e Núcleos Comunitários de Defesa Civil - NUDEC, ou entidades correspondentes, responsáveis pela articulação e coordenação do Sistema em nível municipal;
      Considerando que no Estado de São Paulo, foi criado o Plano Preventivo de Defesa Civil - PPDC específico para escorregamentos nas encostas da Serra do Mar, conforme Decreto Estadual n° 42.565/97, abrangendo os Municípios de Cubatão, Guarujá, Santos e São Vicente, localizados na Baixada Santista, e Caraguatatuba, Ilhabela, São Sebastião e Ubatuba, localizados no Litoral Norte;
      Considerando que foram incorporadas ao sistema PPDC 16 cidades da região do Vale do Paraíba, 24 cidades da região de Campinas, 11 cidades da região de Sorocaba e mais 7 cidades da região do ABCD, no período de 2000 e 2003;
      Considerando que o PPDC tem por objetivo principal dotar as equipes técnicas municipais de instrumentos de ação, de modo a, em situações de risco iminente, reduzir a possibilidade de registro de perdas de vidas humanas decorrentes de escorregamentos;
      Considerando que, a redução dos desastres naturais não prescinde das várias ações que se desenvolvem nas instâncias federal, estadual e municipal como parte de Políticas Públicas nas áreas de Habitação, Saneamento Básico, Recursos Hídricos, Educação e Meio Ambiente;
      Considerando que a Constituição Federal reconhece o plano diretor como instrumento básico da política de desenvolvimento e de expansão urbana e que compete às COMDEC analisar e recomendar a inclusão de áreas de riscos neste plano, conforme Decreto nº 5.376, de 17.02.2005;
      Considerando que a Resolução nº 34, de 01 de julho 2005, do Ministério das Cidades, que contém as orientações quanto ao conteúdo mínimo do Plano Diretor, recomenda a demarcação das áreas sujeitas a inundações e deslizamentos, bem como as áreas que apresentem risco à vida e à saúde;
      Considerando que a existência de áreas de risco faz surgir ao Poder Público verdadeiro dever de agir no sentido de diagnosticar, planejar e atuar na prevenção de desastres e desestruturação de famílias e comunidades;
      Considerando as diretrizes nacionais para o saneamento básico e para a política federal de saneamento básico dispostas na Lei nº 11.445/07 (art. 3º, inciso I, “d”), bem como a necessidade de que os municípios efetuem adequada gestão da drenagem e manejo das águas pluviais urbanas (conjunto de atividades, infra-estruturas e instalações operacionais de drenagem urbana de águas pluviais, de transporte, detenção ou retenção para o amortecimento de vazões de cheias, tratamento e disposição final das águas pluviais drenadas nas áreas urbanas);
        RECOMENDA aos Promotores de Justiça de Habitação e Urbanismo do Estado de São Paulo, sem caráter normativo, que nos respectivos municípios de suas comarcas investiguem junto ao poder público municipal:
      1. Existência de Plano Municipal de Redução de Risco (PMRR), segundo metodologia baseada nas orientações do Ministério das Cidades, com apresentação do mesmo em caso positivo;
      2. Justificativas da inexistência de Plano Municipal de Redução de Risco (PMRR);
      3. Cronograma de implementação das medidas preventivas e corretivas do Plano Municipal de Redução de Risco (PMRR);
      4. Demonstração da implementação das medidas preventivas e corretivas do Plano Municipal de Redução de Risco (PMRR);
      5. Existência de mapeamento das áreas de Risco do município;
      6. Existência de Plano Preventivo de Defesa Civil (PPDC), conforme Decreto nº 42.565/97, com apresentação do mesmo em caso positivo;
      7. Justificativas da inexistência de Plano Preventivo de Defesa Civil (PPDC);
      8. Relatório da última operação do PPDC;
      9. Demonstração da capacitação técnica para a implementação do Plano Preventivo de Defesa Civil (PPDC) e da articulação dos órgãos necessária para a eficácia do mesmo;
      10.         O município tem indicadores que permitam acompanhar o uso desses instrumentos;
      11.         O município monitora os riscos que podem afetar o sistema viário (ruas e estradas municipais, estaduais e federais);
      12.         Demonstração da demarcação das áreas sujeitas a inundações e deslizamentos, bem como as áreas que apresentem risco à vida e à saúde em zonas especiais de interesse social (ZEIS), conforme inciso III do artigo 5º da Resolução nº 34, de 01 de julho 2005, do Ministério das Cidades;
      13.         No que se refere ao planejamento municipal, em especial quando da elaboração dos Planos Diretores Municipais, avaliação crítica e acompanhamento permanente, no sentido de garantir que no âmbito de sua elaboração sejam devidamente mapeadas e delimitadas espacialmente em cartografia georreferenciada, com escala adequada, as determinações já explicitadas na legislação pertinente, passíveis de serem espacialmente delimitadas, incluindo, no mínimo, aspectos como:
      a) Áreas de Preservação Permanente (Lei nº 4.771/65; Resolução CONAMA nº 303/02; Resolução nº 302/02);
      b) Remanescentes de ecossistemas naturais legalmente protegidos (inclui Ecossistemas da Mata Atlântica, Cerrado, entre outros);
      c) Terrenos de Marinha (Decreto nº 9.760/46) ou outras áreas consideradas da União (quando for o caso);
      d) Unidades de Conservação de Proteção Integral e de Uso Sustentável, segundo a Lei nº 9.985/2000;
      e) Características geotécnicas do território do município (Carta Geotécnica, conforme métodos desenvolvidos por universidades e institutos de pesquisa);
      f) Áreas de risco, incluindo áreas ocupadas sujeitas a deslizamentos, inundações e enchentes;
      g) Delimitação específica das áreas de características rurais e urbanas, promovendo-se a sua sobreposição com os limites oficiais de tais áreas;
      h) Identificação das áreas com processos de ocupação humana irregular;
      i)  Áreas da Várzea.
      14.         Verificação da existência de Plano Diretor de Macrodrenagem, com apresentação do mesmo em caso positivo, com as devidas licenças e situação de implementação.
        RECOMENDA, também, aos Promotores de Justiça do Meio Ambiente, sem caráter normativo, que nos respectivos municípios de suas comarcas investiguem e acompanhem junto ao poder público estadual e/ou municipal:
      1. os licenciamentos ambientais e/ou urbanísticos que envolvam a intervenção nas áreas frágeis e ambientalmente protegidas citadas nos itens “a”, “b”, “d”, e “h”, supra, acompanhando-os;
      2. a preservação do Patrimônio Cultural e Natural, incluindo as Áreas Naturais Tombadas, os bens culturais, os sítios Arqueológicos, comunidades tradicionais, quilombolas, entre outros;
      3. preocupação com os aspectos sociais: ruptura e desestruturação de laços familiares e comunitários, exigindo-se que tais aspectos sejam contemplados no planejamento e respeitados nas intervenções.
      Por fim, RECOMENDA, sem caráter normativo, aos Promotores de Justiça de Habitação e Urbanismo e do Meio Ambiente, que adotem as providências necessárias para a devida aplicação, em sua esfera de atribuições, dos comandos gravados na Lei nº 4.771, de 15 de setembro de 1965, que instituiu o Código Florestal, notadamente os limites das áreas de preservação permanente previstas no ser artigo 2º, alínea a, cujo cômputo se inicia a partir do nível mais alto do corpo d’água, nele se compreendendo o leito maior sazonal e/ou a planície de inundação, cujo complexo (ecossistema) é compreendido pelas áreas de várzea, leito menor e diques marginais.
 

(REPUBLICADO POR NECESSIDADE DE RETIFICAÇÃO - DOE DE 22/01, 23/01, 02/02 e 09/02/2010)
 

Aviso de 07/10/2010
nº 660/2010 - PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais e a pedido da Coordenação Geral do Centro de Apoio Cível e de Tutela Coletiva (Área do Consumidor) AVISA aos Membros do Ministério Público que no próximo dia 18 de outubro de 2010 será realizado o Painel: 20 anos do Código de Defesa do Consumidor balanço, conquistas, desafios por vencer CDC e os bancos. O evento será promovido pelo Movimento do Ministério Público Democrático – MPD, e conta com o apoio do Centro de Apoio Operacional das Promotorias Cíveis e de Tutela Coletiva – Área do Consumidor, da TV Cultura, da TV Aberta, da Acesp, do Site Última Instância, do Procon e da Universidade Presbiteriana Mackenzie. Local Hotel Park Plaza – Alameda Santos, 85 – São Paulo – SP, das 9h às 17h. As inscrições são gratuitas e poderão ser feitas diretamente no endereço www.mpd.org.br. Outros detalhes sobre a programação também poderão ser obtidos em Portal do Ministério Público/Centros de Apoio/CAO Cível/Consumidor/Congressos e Seminários
 

Avisos de 08/10/2010
nº 664/2010 – PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições, convida os integrantes da Procuradoria de Justiça de Habeas Corpus e Mandados de Segurança Criminais para reunião ordinária mensal, no Auditório Rubens Marchi, no Edifício Queiroz Filho, à Rua Manoel da Nóbrega, 242, no dia 27 de outubro de 2010, às 19 horas, com a seguinte pauta:
1) Relatório da distribuição do mês de outubro;
2) Comunicações do Secretário Executivo;
3) Outros assuntos de interesse da Procuradoria de Justiça.
 

nº 665/2010 - PGJ
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais e a pedido da Associação Paulista do Ministério Público e do Coordenador Geral dos Grupos de Estudos, AVISA aos Senhores Membros do Ministério Público que o Grupo de Estudos Tilene Almeida de Morais – Atibaia/Bragança Paulista, fará realizar reunião ordinária, no dia 14.10.10(quinta feira), às 19h00, no Hotel Gran Roca,
Av. Walter Engracia de Almeida, 299 – Estância Lynce - Atibaia/SP, com palestra proferida pelo Dr. Marcio Fernando Elias Rosa – Subprocurador Geral de Justiça do Ministério Público de São Paulo, que discorrerá sobre o subtema “Ministério Público e seu relacionamento com a sociedade”. Na reunião também ocorrerá à eleição para o coordenador regional do grupo, para mandato de 01.01.2011 a 31.12.2011; os interessados poderão apresentar a sua candidatura na mesma ocasião.
 
Vide calendário completo e atualizado no link abaixo:
http://www.apmp.com.br/diremacao/gruposestudos/grupo_estudos_2010.html
 

nº 666/2010 – PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições, convida os integrantes da Procuradoria de Justiça Cível para reunião ordinária mensal, no Auditório Rubens Marchi, no Edifício Queiroz Filho, à Rua Manoel da Nóbrega, 242, no dia 19 de outubro de 2010, às 14 horas, com a seguinte pauta:
1) Leitura e apreciação da ata da reunião anterior;
2) Comunicações do Secretário Executivo;
3) Comunicações dos Procuradores de Justiça que integram Órgãos da Administração Superior do Ministério Público;
4) Outras matérias de interesse da Procuradoria de Justiça Cível;
5) Palestra sobre o novo CPC (PLS 166-2010), a ser proferida pelo Desembargador José Roberto dos Santos Bedaque.
 
nº 667/2010 – PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições, convida os integrantes da Procuradoria de Justiça de Interesses Difusos e Coletivos para reunião ordinária mensal, no Edifício do Ministério Público, no Auditório Doutor Luís Felipe França Ramos, à Rua Riachuelo, 115, 9º andar, no dia 20 de outubro de 2010, às 16 horas, com a seguinte pauta:
1) Leitura, apreciação e aprovação da ata da reunião anterior;
2) Relatório mensal de distribuição;
3) Comunicações do Secretário-Executivo e dos Procuradores e Promotores de Justiça integrantes da Procuradoria;
4) Outras matérias de interesse da Procuradoria de Justiça de Interesses Difusos e Coletivos.
 

IV - DESPACHOS
DESPACHOS DO PGJ DE 21.0910
Protocolado MP n. 85.934/10
RI n. 4.023 - PGJ
Assunto: Instauro inquérito civil n. 03/2010, para a apuração de prática de eventuais atos de improbidade administrativa.
 

V - Competência Originária
A - Criminais
Protocolado nº 106.370/10 – PGJ
Interessado: Procuradoria Geral de Justiça
Decisão: Promovido o arquivamento do protocolado.
A - Criminais
O Procurador-Geral de Justiça no uso de suas atribuições, e a pedido do Coordenador da Câmara Especializada em Crimes Praticados por Prefeitos – CECRIMP, torna público, para os efeitos legais, que se determinou o arquivamento dos autos abaixo discriminados:
Protocolado nº 40.188/10
Requerido: Hamilton Ribeiro Mota
Cargo: Prefeito de Jacareí
Protocolado nº 82.277
Requerida: Gislaine Montanari Franzotti
Cargo: Prefeita de Potirendaba
Protocolado nº 83.949/10
Requerido: Márcio Luiz Alvino de Souza
Cargo: Prefeito de Guararema.
 

IX Atos Administrativos do PGJ
Despachos do Procurador-Geral de Justiça de 8-10-2010
Autorizando, à vista dos processos, os pedidos dos Procuradores de Justiça, protocolados no ano de 2010, sob nºs., a partir de:
13/10/2010, 17 dias, André Luiz Riera Neves, RG. 2.248.344, 125648; 28/9/2010, 4 dias, Antonio Carlos da Ponte, RG. 15.916.639, 122757; 18/10/2010, 5 dias, Daniel Rodrigues de Macedo, RG. 12.294.325-9, 125036; 18/10/2010, 12 dias, Fernando Carlos Buck, RG. 8.786.570, 124005; 4/10/2010, 5 dias, José Antonio Dias Leite, RG. 8.733.760, 123371; 13/10/2010, 3 dias, Marisa Rocha Teixeira Dissinger, RG. 8.701.864, 123082; 20/9/2010, 15 dias, Maurício da Silva, RG. 5.835.910, 121407; 4/10/2010, 5 dias, Rolando Maria da Luz, RG. 7.848.810, 121023;
Autorizando, para todos os fins de direito, exceto aposentadoria do tempo de estágio de direito prestado à OAB do Estado do Rio de Janeiro, por Carlos Eduardo da Silva Anapurus, RG. 52.078.572-1, 2º Promotor de Justiça de Ubatuba, no período de 30/3/99 a 28/3/2001, num total de 730 dias. Autorizando ainda, o cômputo para todos os fins de direito, exceto aposentadoria, do tempo de exercício da Advocacia prestado à OAB do Estado de Rio de Janeiro, referente ao período de 6/4/2001 a 2/8/2007, num total de 2310 dias. Em consequência, Concedendo, nos termos do art. 1º, § 4º, da L.C. 371/84, com a redação dada pelo art. 1º da L.C. 615/89, o 1º adicional por tempo de serviço, na data de ingresso nesta Instituição em 3/8/2007.
 

Conselho Superior
Aviso nº 186/10 - CSMP, de 29.09.10
         O Conselho Superior do Ministério Público AVISA que, na reunião ordinária designada para o próximo dia 19.10.10, definirá a forma (promoção ou remoção) e o critério (antiguidade ou merecimento) para provimento dos cargos que seguem relacionados.
         Os interessados nos cargos indicados deverão se manifestar por ofício, fax (3119-9712) ou e-mail acompanhado de assinatura digital até o próximo dia 13.10.10.
         A lista atualizada contendo os nomes dos interessados poderá ser acessada diariamente no site do Ministério Público, espaço do Conselho Superior.
ENTRÂNCIA FINAL
74º PJ DA CAPITAL
4º PJ DE CATANDUVA
4º PJ DE JACAREÍ
5º PJ DE SANTOS
4º PJ DE VILA MIMOSA - CAMPINAS
ENTRÂNCIA INTERMEDIÁRIA
         3º PJ DE CARAGUATATUBA
                   9º PJ DE GUARUJÁ
                   1º PJ DE PAULINIA
5º PJ DE SÃO CAETANO DO SUL
5º PJ DE TATUÍ
EDITAL DE 29.09.2010
      
       O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, e Presidente do Conselho Superior do Ministério Público do Estado de São Paulo,
       FAZ SABER que se acham abertas até o próximo dia 13.10.2010 (cf. RICSMP, art.56, parágrafo único) as inscrições ao concurso para os seguintes cargos vagos:
     As inscrições poderão ser realizadas por intermédio de requerimento regular (ofício ou protocolo on line) e e-mail acompanhado de assinatura digitalizada.
PROCURADOR DE JUSTIÇA
PROMOÇÃO ANTIGUIDADE:
UM (01) CARGO DE PROCURADOR DE JUSTIÇA, para integrar a Procuradoria de Justiça Criminal, decorrente da aposentadoria do Doutor RUI PRADO, já considerada a transferência do Doutor GIANPAOLO POGGIO SMÂNIO.
PROMOÇÃO MERECIMENTO:
UM (01) CARGO DE PROCURADOR DE JUSTIÇA, para integrar a Procuradoria de Justiça Criminal, decorrente da aposentadoria da Doutora PARISINA LOPES ZEIGLER.
        E, para que chegue ao conhecimento dos interessados é expedido o presente edital com o prazo de 10 (dez) dias.
OBS. Os interessados deverão observar o disposto no art. 147, parágrafo 2º da Lei Complementar nº 734/93.
EXCELENTÍSSIMO SENHOR SECRETÁRIO DO EGRÉGIO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO
 
NOME:___________________________________________________,
vem, respeitosamente, requerer a  Vossa Excelência  se  digne conceder-lhe inscrição para PROMOÇÃO ao cargo   de PROCURADOR DE JUSTIÇA constante (s)  da lista em anexo, por mim rubricada.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             
                        Declara, outrossim,  que  não tem autos atrasados em  seu poder,  e não  deu  causa a  adiamento  de audiência nos últimos 12 (doze) meses.
                                     Termos em que,
                                     Pede deferimento.
                   ______________, _____ de________________ de 2______
_______________________________________
(assinatura)
 
ANEXO DE INSCRIÇÃO:
_____________________________________________________________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________
                                                                                                            (RUBRICA)
 
OBS.: A PARTIR DE 08.03.04 AS INSCRIÇÕES PARA PROMOÇÃO/REMOÇÃO/ OU TRANSFERÊNCIA, BEM COMO AS RESPECTIVAS DESISTÊNCIAS PODERÃO SER FEITAS PELA INTERNET (PORTAL DE SERVIÇOS - PROTOCOLO ON-LINE), ATÉ O ÚLTIMO DIA CONSTANTE NO EDITAL, ÀS 18h00, NOS TERMOS DO ATO DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, DE 02/03/04. (ARTIGO 3º, INCISOS VIII E IX).
 

Subprocuradoria-Geral de Justiça de Gestão
Diretoria Geral
Portarias do Diretor-Geral de 7-10-2010
Concedendo, com fundamento no art. 211 da L.C. 734/93, 3 meses de licença-prêmio, referentes aos períodos de:
Fábio Luis Machado Garcez, RG. 12.573.048, 8º Promotor de Justiça de Osasco, 27/9/2005 a 25/9/2010; Fernando Cezar Bourgogne de Almeida, RG. 13.564.362-4, 1º Promotor de Justiça de Jacareí, 30/9/2005 a 28/9/2010; Flavia de Lima e Marques, RG. 28.392.892-X, 3º Promotor de Justiça Subst. da 36ª C.J. (Araçatuba), 21/9/2005 a 19/9/2010; Flavia Mendes Pereira Rivelli Caçador, RG. 24.130.896-3, 2º Promotor de Justiça Subst. da 20ª C.J. (Itu), 22/9/2005 a 20/9/2010; Luciana Belo Steluti, RG. 30.695.615-9, 2º Promotor de Justiça de Piraju, 9/6/2000 a 12/3/2002 e de 20/1/2004 a 16/4/2007;
Concedendo, a Carlos Eduardo da Silva Anapurus, RG. 52.078.572-1, 2º Promotor de Justiça de Ubatuba, com fundamento no art. 211 da L.C. 734/93, 6 meses de licença-prêmio, referentes aos períodos de 30/3/99 a 28/3/2001, 6/4/2001 a 4/4/2004 e de 5/4/2004 a 3/4/2009;
Autorizando, nos termos do art. 69 da Lei 10.261/68, o afastamento do servidor Vicente Carlos Cavallari, RG. 3.955.687-6, Diretor de Serviço do MP, para sem prejuízo dos vencimentos e das demais vantagens de seu cargo, participar do XXX ENEGEP – Encontro Nacional de Engenharia de Produção, que realizar-se-á no período de 13 a 15 de outubro p.f., na Universidade Federal de São Carlos, em São Carlos/SP.
Despachos do Diretor-Geral de 30-6-2010
Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Daniel Pereira da Silva, RG. 18.201.366, Oficial de Promotoria I, protocolado sob nº 69215/10;
de 7-10-2010
Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Luis Gustavo Alves Ficher, RG. 21.352.344-9, Oficial de Promotoria I, protocolado sob nº 109254/10;
Concedendo, a Yuri Giuseppe Castiglione, RG. 20.976.465-X, 14º Promotor de Justiça de Osasco, 3 dias de licença, por motivo de doença em pessoa da família, com base nos arts. 1º, I, “a” do Ato PGJ 61/98, com a redação alterada pelo Ato PGJ 68/2009 e 207, II, da L.C. 734/93, c.c. o art. 6º do Ato PGJ 493/2007, a partir de 17/8/2010;
Concedendo, com fundamento nos arts. 1º, I, “a”, do Ato PGJ 61/98, com a redação alterada pelo Ato PGJ 68/2009 e 207, IV, da L.C. 734/93, c.c. o art. 8º, do Ato PGJ 493/2007, 8 dias de licença-paternidade, conforme fizeram prova as Certidões de Nascimento expedidas pelos Cartórios, a partir de:
20/8/2010, Yuri Giuseppe Castiglione, RG. 20.976.465-X, 14º Promotor de Justiça de Osasco, Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais – 17º Subdistrito – Bela Vista – São Paulo; 21/8/2010, Amélio Pasini Junior, RG. 1.710.816-0/SC, 1º Promotor de Justiça de Presidente Epitácio, Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas da Sede Município e Comarca de Presidente Prudente – SP.
Despacho do Diretor-Geral de 07 de outubro de 2010
Processo nº 253/10 - DG/MP
Interessado: Ministério Público do Estado de São Paulo
Assunto: Contratação de seguro para cobertura de bens móveis e imóveis pertencentes a esta Instituição.
1. Em face dos elementos constantes dos autos, com fundamento nos incisos VI e VII do artigo 2º do Ato nº 45/03 - PGJ, de 15 de maio de 2003, e no item 1 da alínea “b” do inciso III do artigo 75 da Lei Complementar nº 734, de 26 de novembro de 1993:
1.1. Adjudico e homologo, nos termos do inciso XXII do artigo 4º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, os atos proferidos pela Senhora Pregoeira no Pregão nº 039/2010, em consonância com a Ata de Sessão Pública de fls. 813/816, na seguinte conformidade: Sul América Companhia Nacional de Seguros, quanto ao item único.
1.2. Nos termos do item X - Da Contratação, subitem 2, do edital, a licitante vencedora fica convocada a comparecer à Rua Riachuelo, 115, 6º andar, Assessoria Técnica da Diretoria-Geral, sala 613, Centro, São Paulo, SP, para assinatura do Termo de Contrato, no prazo e condições ali estabelecidos.
Despacho do Diretor-Geral de 07 de outubro de 2010
Processo nº 374/2010 - DG/MP
Interessado: Ministério Público do Estado de São Paulo
Assunto: Aquisição de materiais de higiene, limpeza e descartáveis - 2ª compra.
1. Em face dos elementos constantes dos autos, com fundamento no inciso VII do artigo 2º do Ato nº 45/03 - PGJ, de 15 de maio de 2003, e no item 1 da alínea “b” do inciso III do artigo 75 da Lei Complementar nº 734, de 26 de novembro de 1993:
1.1. Homologo, nos termos do inciso XXII do artigo 4º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, os atos proferidos pelo Senhor Pregoeiro no Pregão nº 040/2010, em consonância com a Ata de Sessão Pública de fls. 324/328, na seguinte conformidade: Somalimp Comércio de Produtos de Higiene e Limpeza Ltda. - ME, quanto aos itens 01, 02 e 04; Comercial Lux Clean Ltda., quanto ao item 03.
Retificação do D.O. de 28-9-2010
No COMUNICADO DG/MP nº 49, de 23-9-2010, Convocando, em caráter excepcional os servidores abaixo relacionados,  para  a realização de  serviços  no dia  04 de outubro (segunda-feira), a partir das 11h,  na 3ª Promotoria de Justiça Criminal da Capital,  localizada no Complexo  Judiciário “Ministro Mário Guimarães”,   Av. Dr. Abraão Ribeiro, nº 313, sala 18, Barra Funda,  térreo, São Paulo:

Onde se lê:
Oficial de Promotoria Chefe
Mariana Figueiredo Nelson,  RG 34.992.461-2
Leia-se:
Oficial de Promotoria Chefe
Mariany Figueiredo Nelson,  RG 34.992.461-2;
Exclua-se:
Oficial de Promotoria
Maria Lucia Montalvão Teixeira, RG. 19.832.055.
(Republicado por necessidade de retificação D.O. de 28-9-2010).
 

Centro de Recursos Humanos
Portarias da Diretora de 8-10-2010
Concedendo, às Oficiais de Promotoria I, com fundamento no art. 209 da Lei 10261/68, 3 meses de licença-prêmio, referentes aos períodos de:
Cleusa Maria Lupe, RG. 15.445.373-0, 31/8/2005 a 29/8/2010; Lívia Correa Dornelas Farias, RG. 30.433.035-8, 20/9/2005 a 18/9/2010;
Concedendo, a Renato Dini, RG. 14.717.018, Oficial de Promotoria I, ocupante do cargo em comissão de Assistente Técnico de Promotoria III, o 5º adicional por tempo de serviço, a que se refere o art. 19, I, da L.C. 1.118/10, a partir de 2/8/2010.
 

CENTRO DE ESTUDOS E APERFEIÇOAMENTO FUNCIONAL – ESCOLA SUPERIOR
A Diretora do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional – Escola Superior do Ministério Público do Estado de São Paulo – CEAF/ESMP, no exercício das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº 734/93 (LOEMP) e pelo seu Regimento Interno, art. 17, X, NOMEIA a Doutora Renata Lucia Mota Lima de Oliveira Rivitti, 2º Promotor de Justiça de Porto Feliz, para em conjunto com os Doutores Gustavo dos Reis Gazzola, 2º Promotor de Justiça de Sorocaba, e José Julio Lozano Junior, 13º Promotor de Justiça de Sorocaba,  exercer as funções de coordenadora do 4º Núcleo Regional do CEAF/ ESMP – Sorocaba, a partir de  08 de outubro de 2010.
COMUNICADO ESMP Nº 15/2010 - Secretaria - CEAF/ESMP
A  Diretora da Escola Superior do Ministério Público, em vista do disposto no art. 4º, § 2º, da Resolução nº 01/2002, da Congregação da ESMP, publicada no D.O.E.  de 01/11/2002, comunica aos alunos do 9º Curso de Especialização em Direito Penal - 2010 –  que, foram eleitos para representação do Corpo Discente junto à esta Direção, a aluna CLAUDIA DE MELO ARAUJO para exercer essa atribuição a partir desta data, com mandato de um (1) ano (art. 1º da Resolução n. 01/2002).
Para ocuparem a 1ª e 2ª suplências do representante de classe, os  alunos VINICIUS COLTRI e  RAFAEL DE SOUZA CORREA, respectivamente.
Comunicado ESMP nº 16/2010
A Diretora da Escola Superior do Ministério Público COMUNICA aos Membros, estagiários e servidores do Ministério Público, Magistrados, Bacharéis em Direito e aos demais operadores do Direito que o Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional – Escola Superior do Ministério Público de São Paulo, com o apoio da APMP, promoverá o curso “HERMENÊUTICA E INTERPRETAÇÃO CONSTITUCIONAL” (nas modalidades presencial e a distância), cujas normas são as que seguem:
PLANO DO CURSO
I – ESTRUTURA DO CURSO
O curso “HERMENÊUTICA E INTERPRETAÇÃO CONSTITUCIONAL” terá a duração de 08 semanas, com 2h30 de aula por semana totalizando 20 horas. Desenvolver-se-á no período de 26 de outubro a 21 de dezembro de 2010, toda 3ª feira, das 19hs às 21h30.
O curso poderá ser acompanhado por Webcast ou presencialmente no Auditório da Associação Paulista do Ministério Público – APMP, situado no Largo São Francisco, n. 34, 13º andar, Centro, São Paulo – SP.
II – AVALIAÇÃO
A avaliação do aproveitamento será pelo acompanhamento das aulas. Será conferido certificado ao aluno que cumprir, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) da carga horária, que será verificada pela presença ou acesso.
III – VAGAS
III.1 - 90 vagas na modalidade presencial
* 25 vagas pela ordem cronológica de inscrição, isentas de pagamento, para membros do Ministério Público de São Paulo. Os interessados devem preencher a ficha de inscrição e enviar a cópia da carteira funcional, para o e-mail esmp-secretaria@mp.sp.gov.br ou fax (11) 3017.7729.
* 20 vagas pela ordem cronológica de inscrição, com desconto de 30%, para servidores e estagiários do MP/SP. ao custo de R$ 140,00 (cento e quarenta reais), pagos em parcela única no ato da inscrição, por meio de depósito no Banco do Brasil, Agência 1897-x, C/C nº 139612-9, depósito tipo C, favorecido: Fundo Especial do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional, CNPJ nº 01.468.760/0001-90. Obs.: Depósito “tipo C” só pode ser feito no Caixa de uma Agência (não pode ser por Internet e nem por Caixa-eletrônico). O funcionário do Banco solicitará a você alguns identificadores que são: CPF, RG, seu nome e nome do curso. Os interessados devem preencher a ficha de inscrição e enviar o comprovante de depósito e cópia da carteira funcional para o e-mail esmp-secretaria@mp.sp.gov.br ou por fax (11) 3017.7729.
* 45 vagas destinadas aos membros, servidores e estagiários do MP/SP (caso esgotadas as vagas gratuitas e com desconto) e ao público interessado em geral, ao custo de R$ 200,00 (duzentos reais), pagos em parcela única no ato da inscrição, por meio de depósito no Banco do Brasil, Agência 1897-x, C/C nº 139612-9, depósito tipo C, favorecido: Fundo Especial do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional, CNPJ nº 01.468.760/0001-90. Obs.: Depósito “tipo C” só pode ser feito no Caixa de uma Agência (não pode ser por Internet e nem por Caixa-eletrônico). O funcionário do Banco solicitará a você alguns identificadores que são: CPF, RG, seu nome e nome do curso. Os interessados devem preencher a ficha de inscrição e enviar o comprovante de depósito para o e-mail esmp-secretaria@mp.sp.gov.br ou por fax (11) 3017.7729.
III.2 - 90 vagas na modalidade a distância
* 25 vagas pela ordem cronológica de inscrição, isentas de pagamento, para membros do Ministério Público de São Paulo. Os interessados devem preencher a ficha de inscrição e enviar a cópia da carteira funcional, para o e-mail esmp-secretaria@mp.sp.gov.br ou fax (11) 3017.7729.
* 20 vagas pela ordem cronológica de inscrição, com desconto de 30%, para servidores e estagiários do MP/SP. ao custo de R$ 140,00 (cento e quarenta reais), pagos em parcela única no ato da inscrição, por meio de depósito no Banco do Brasil, Agência 1897-x, C/C nº 139612-9, depósito tipo C, favorecido: Fundo Especial do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional, CNPJ nº 01.468.760/0001-90. Obs.: Depósito “tipo C” só pode ser feito no Caixa de uma Agência (não pode ser por Internet e nem por Caixa-eletrônico). O funcionário do Banco solicitará a você alguns identificadores que são: CPF, RG, seu nome e nome do curso. Os interessados devem preencher a ficha de inscrição e enviar o comprovante de depósito e cópia da carteira funcional para o e-mail esmp-secretaria@mp.sp.gov.br ou por fax (11) 3017.7729.
* 45 vagas destinadas aos membros, servidores e estagiários do MP/SP (caso esgotadas as vagas gratuitas e com desconto) e ao público interessado em geral, ao custo de R$ 200,00 (duzentos reais), pagos em parcela única no ato da inscrição, por meio de depósito no Banco do Brasil, Agência 1897-x, C/C nº 139612-9, depósito tipo C, favorecido: Fundo Especial do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional, CNPJ nº 01.468.760/0001-90. Obs.: Depósito “tipo C” só pode ser feito no Caixa de uma Agência (não pode ser por Internet e nem por Caixa-eletrônico). O funcionário do Banco solicitará a você alguns identificadores que são: CPF, RG, seu nome e nome do curso. Os interessados devem preencher a ficha de inscrição e enviar o comprovante de depósito para o e-mail esmp-secretaria@mp.sp.gov.br ou por fax (11) 3017.7729.
 Atenção:
Antes de se inscrever neste curso, veja se realmente terá condições de fazê-lo para não indisponibilizar a vaga, impedindo o colega de aproveitá-la.
As inscrições pagas só serão efetivadas com o envio da cópia do comprovante de depósito, para as vagas remuneradas e com a cópia da carteira de estagiário (ou declaração do Promotor de Justiça), no caso dos estagiários; com a cópia da carteira funcional, no caso dos servidores.
Assim que as vagas isentas de pagamento forem preenchidas, a lista será publicada no site www.esmp.sp.gov.br. Encerrado o prazo das inscrições, a lista geral também será publicada.
 
IV – CRONOGRAMA DE ATIVIDADES
Inscrições: 11 de outubro a 24 de outubro de 2010.
Publicação da lista geral de inscritos no site www.esmp.sp.gov.br: 25 de outubro de 2010.
Início das aulas: 26 de outubro de 2010.
Término das aulas: 21 de dezembro de 2010.
 
V - PROFESSORA CONVIDADA
Profª. Maria Garcia
Graduação em Direito pela Universidade de São Paulo (1956), mestrado em Direito pela Pontifícia Universidade Católica de São Paulo (1983) e doutorado em Direito pela Pontifícia Universidade Católica de São Paulo (1993). Atualmente é Membro do Conselho Editorial da Revista De Jure na qualidade de Jurista cnvidada, do IASP- Instituto dos Advogados de São Paulo, do IBDC - Instituto Brasileiro de Direito Constitucional, da Comissão de Bioética - CoBi do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da USP, do Conselho Assessor da Comissão do Advogado Público da OAB-SP (biênio 2008/2009), do Observatório Constitucional e professora titular da Pontifícia Universidade Católica de São Paulo. Tem experiência na área de Direito, com ênfase em Direito Administrativo, atuando principalmente nos seguintes temas: direito constitucional, constituição, processo legal, constituição brasileira e educação.
 
VI – PÚBLICO ALVO
Membros, estagiários e servidores do Ministério Público de São Paulo e outros operadores do Direito.
 
VII – PROGRAMA DO CURSO
 O Texto
Direito e Linguagem
            A textura aberta da Linguagem
            A Linguagem do Direito
Semiótica Jurídica
Direito e Comunicação
Bibliografia básica
Genaro R. Carrió, “Notas sobre Derecho y Lenguage”, A. Perrot, B. Aires, 1973
Eduardo C. Bittar, “Linguagem Jurídica”, Saraiva, São Paulo, 2009
Lúcia Santaella, “O que é Semiótica”, Brasiliense, São Paulo, 1996
Paul Dubouchet, “Sémiotique Juridique”, Puf, Paris, 1990
O Intérprete
Intertextualidade do Direito Constitucional
Personalidade e direitos da Personalidade
            Fatores psicológicos inconscientes na interpretação
Analise Transacional e o Direito
Bibliografia básica
Konrad Hesse, “Escritos de D. Constitucional”, CEC, Madrid, 1983(pág. 43 – 45)
S. Freud, “Esboço de Psicanálise”, Imago, Rio de Janeiro, 1975
David Zimerman / Antonio Carlos M. Coltro, “Aspectos psicológicos na Prática Jurídica”, Millenium, Campinas/SP, 2008
Eric Berne, “Análise Transacional em Psicoterapia”, Summus, 1984
Carl R. Rogers, “Tornar-se pessoa”, Martins Fontes, São Paulo, 1978
A Interpretação
O processo de decisão
Métodos de interpretação
Princípios da interpretação constitucional
Despersonalização / Personalização (Miguel Reale)
Limites da interpretação
Bibliografia básica
Celso R. Bastos, “Curso de D. Constitucional”, Saraiva, São Paulo, 1999(Cap. III)
Luis Roberto Barroso, “Direito Constitucional Contemporâneo”, Saraiva, SP, 2009
J. J. Gomes Canotilho, “D. Constitucional e Teoria da Constituição”, Almedina, 1998,(Parte IV, Titulo I, Cap. 4)
Humberto Eco, “Os limites da interpretação”, Perspectiva, São Paulo, 1995
Josef  Bleicher, “Hermenêutica Contemporânea”, Ed. 70, Lisboa, 1992
IV - INSCRIÇÕES E INFORMAÇÕES
Do dia 11 a 25 de outubro de 2010, pelo preenchimento do formulário de inscrição on line, disponível no site www.esmp.sp.gov.br, e do envio do comprovante de depósito para o e-mail esmp-secretaria@mp.sp.gov.br ou para o fax. (11) 3017-7729.
As senhas de ingresso, para quem optou pelo curso por meio de transmissão internet, serão oportunamente enviadas para o e-mail do inscrito. Para tanto, o interessado deverá informar no ato da inscrição qual opção desejada para participar do evento.
 
Coordenação Geral
ELOISA DE SOUSA ARRUDA
Procuradora de Justiça
Diretora do CEAF/ESMP
 
